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CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICAÇÃO NO JOUE, AO ABRIGO DOS ARTIGOS 130.º A 139.º, 
TODOS DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS, ALTERADO E REPUBLICADO PELO DECRETO-
LEI N.º 111-B/2017, DE 31 DE AGOSTO, PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM SISTEMA DE 
VIDEOVIGILÂNCIA PARA O MUNICIPIO DE ALBUFEIRA 

 
Esclarecimentos 

 
1. Pedido de Esclarecimentos  
 

Terminado o prazo para apresentação do pedido de esclarecimentos, verifica-se que apresentam pedido 

de esclarecimentos as seguintes empresas: 

• SINALCABO SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO, S.A; 

• MEO SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA, S.A; 

• NOS COMUNICAÇÕES, S.A; 

• VISACASA - Serviços de Assistência e Manutenção Global, S.A. 

• STRONG CHARON, SOLUÇÕES DE SEGURANÇA, S.A. 

 

2. Esclarecimentos  
 
No dia 28 de janeiro, reuniu o júri do procedimento, com vista à análise dos pedidos de esclarecimentos 

apresentados. 

Os documentos solicitados no art. 8 do Programa de Concurso, alínea c) d) são referentes aos fabricantes 

das Camaras de Vigilância, bem como os seguintes certificados da alínea e): 

CERTIFICADO DO FABRICANTE VÁLIDO PARA 2 ANOS 

CERTIFICADO DO FABRICANTE EM QUE CUMPRE INTEGRALMENTE COM O RGPD 

CERTIFICADO DE MTBF PASSADO PELO FABRICANTE PARA TODOS OS EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM 

O SUBTÍTULO “Plataforma de software de Gestão e Suporte dos Equipamentos” UTILIZANDO O MÉTODO 

MIL-HDBK-338 À 99% DE GRAU DE CONFIANÇA. 

O ficheiro anexo “Mapa de Quantidades” destina-se à análise por parte da CMA dos valores unitários dos 

itens que considera relevantes para analise económica, não devendo ser encarado como o total dos bens 

a fornecer. 

Os concorrentes devem fornecer todos os equipamentos, serviços, licenças e softwares, bem como outros 

itens necessários de forma a garantir a entrega da solução objeto de consulta devidamente operacional e 

pronta a utilizar. 
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As camaras deverão ser alimentadas por PoE através dos armários considerados no projeto e deverá ser 

garantida a conetividade de todas as camaras de videovigilância bem como a continuidade de sinal de 

todas as Fibras Óticas nos armários previstos. 

 

• SINALCABO - SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO, S.A; 

o O cabo de fibra ótica faz parte do fornecimento, consta no mapa de quantidades. 

o A solicitação dos certificados permite ao júri ter uma perceção do nível de qualidade de serviços a prestar; 

Os certificados previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 8.º do programa de concurso são obrigatórios os que 

se referem á certificação dos produtos. As certificações das empresas são facultativas e não serão motivos 

de exclusão das propostas. 

 

• STRONG CHARON, SOLUÇÕES DE SEGURANÇA, S.A; 

o A solicitação dos certificados permite ao júri ter uma perceção do nível de qualidade de serviços a prestar; 

Os certificados previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 8.º do programa de concurso são obrigatórios os que se 

referem á certificação do produto. As certificações das empresas são facultativas e não serão motivos de exclusão 

das propostas.  

o O cabo de fibra ótica faz parte do fornecimento, consta no mapa de quantidades. 

 

• MEO SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA, S.A; 

 
o Questão 1 - O Júri confirma que as folhas técnicas dos equipamentos podem ser em inglês, já os manuais de 

utilização do software de manuseamento de todo o sistema de videovigilância, tem de ser em Português. 

o Questão 2 - A resolução de 140 pixéis por metro, é para garantir que a câmara colocada no local indicado é 

de qualidade superior, ou terá que colocar mais câmaras para fazer a mesma área. Visto que o pretendido é 

ter todas as ruas com essa resolução; 

o Questão 3 – Confirma-se que o sistema principal deve ter no mínimo os 154 TB, após RAID 6 e deve permitir 

expansão. 

o Questão 4 – Junto se anexa, um quadro com os locais e equipamentos previstos na solução apresentada pelo 

Município, no entanto as quantidades de equipamentos dependem da solução a apresentar 

(Folha_de_Apoio.pdf). 

 

• NOS Comunicações, S.A; 

Cláusula 31ª 

o Alínea a) - O referido na clausula 31.ª e na cláusula 2.º alínea h) - Os certificados previstos na alínea e) do n.º 

1 do artigo 8.º do programa de concurso são obrigatórios os que se referem á certificação dos produtos. As 

certificações das empresas são facultativas e não serão motivos de exclusão das propostas. 
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o Alínea b) - A resolução de 140 pixéis por metro, é para garantir que a câmara colocada no local indicado é de 

qualidade superior, ou terá que colocar mais câmaras para fazer a mesma área. Visto que o resultado final é 

ter todas as ruas com essa resolução; 

o Alínea c) – Pretende ter uma solução chave na mão, como todos os sistemas existentes no mercado, que 

dispõem de câmaras também dispõem de servidores de gravação, teclados e afins, faz sentido serem ambos 

da mesma marca. Os restantes equipamentos, postes, armários, switch e outros componentes não 

necessitam ser da marca das câmaras, como é óbvio, são nichos de mercado diferentes;  

o Alínea d) – O Júri neste ponto aceita a sugestão e admite como mínimo 100Base-TX para as portas de rede 

das camaras. 

o Alínea e) – Entende-se que a comunicação entre as câmaras e o gravador deve ser encriptada, a forma como 

é feito depende de cada concorrente. 

o Alínea f) – Este tipo de sensor, serve para o dispositivo nos indicar o estado em que o equipamento se 

encontra, ou seja, indicador da temperatura e humidade da própria camara, não do exterior. Trata-se 

simplesmente de alarmística. 

o Alínea g) – O júri confirma que no mercado existem diversos fabricantes, com camaras com esta 

funcionalidade. (ex. IPC2325EBR5-DUPZ) 

o Alínea h) – O júri quando diz “cartões de memória de tamanho integral” pretende um cartão integral, ou seja, 

não aceita adaptadores. 

o Alínea i) – Os sensores de luminosidade das câmaras indicados no CE, são meramente indicativos. As câmaras 

têm de ter capacidade de visualizar as ruas na integra, mesmo que seja durante a noite, deve possuir 

capacidade de identificação real do rosto ou matrícula. 

o Alínea j) – Pretende o futuro operador do sistema, a GNR, que é preferível ter mais câmaras fixas a visualizar 

toda a rua, do que uma que permita ver a rua, mas com necessidade de interação humana. 

o Alínea k) – os requisitos previstos no caderno de encargos são requisitos mínimos, podendo os concorrentes 

propor superior. 

o Alínea l) e Alínea m) – Considerar sempre equivalente para todos os requisitos constantes no caderno de 

encargos.  

o Alínea n) – O projeto a implementar prevê a visualização dos 140 pixéis por metro, caso uma câmara, colocada 

numa rua, não tenha essa capacidade, o concorrente terá de colocar duas câmaras para a mesma 

rua/zona/local. 

o Alínea o) – O júri de modo algum pretende limitar a concorrência, mas pretende que a solução de 

videovigilância a implementar seja robusta/duradoura e que permita à GNR um fácil manuseamento. 

Considerar requisitos iguais/equivalentes ou superiores. 

o Alínea p) – Os requisitos previstos no caderno de encargos são mínimos, sem os quais os concorrentes são 

excluídos, podendo sempre apresentar proposta com requisitos iguais/equivalentes ou superiores. 
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o Alínea q) Confirma-se que o sistema principal deve ter no mínimo os 154 TB, após RAID 6 e deve permitir 

expansão.  O requisito em causa, teve por base o valor atribuído ao armazenamento que foi considerado 

tendo em conta as câmaras previstas no projeto a concurso. 

Caso a proposta a apresentar cumpra os requisitos mínimos exigidos, 140 pixéis por metro nas ruas indicadas 

e que guarde toda a informação durante 30 dias, não será motivo de exclusão. 

 

Cláusula 32ª – software e licenças 

o Alínea a) – O software deve ser aberto e que seja permitido adicionar novas câmaras, de diferentes marcas, 

ao circuito sem necessidade de licenças para o software. Compreende-se que seja necessário licenciar as 

camaras adquiridas e caso necessário, o redimensionamento do armazenamento no gravador. Não terão de 

considerar licenciamento para 10.000 câmaras. 

o Alínea b) – os equipamentos devem: “Incluir algoritmos de Inteligência Artificial, como exemplo o 

Appearance Search, Unusual Motion Detection, Focus of Attention Interface e Facial Recognition”. Os 

equipamentos a apresentar devem incluir características que permitam às forças de segurança-GNR recolher 

essa informação, no âmbito das suas competências. No entanto, na configuração base do projeto estas 

funcionalidades não ficarão configuradas, o que não quer dizer que, os equipamentos não tenham essa 

funcionalidade incorporada. 

o Alínea c) – A assistência e suporte técnico efetuado por telefone, correio eletrónico ou presencial, deverá ser 

realizada sempre em língua portuguesa, independentemente da localização da empesa. 

o Alínea d) – Pretende que a adição de novas câmaras, caso a GNR necessite, não exista custos de configuração 

das mesmas no sistema. 

 

Programa de Concurso 

Os certificados previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 8.º do programa de concurso são obrigatórios os que se 

referem á certificação do produto. As certificações das empresas são facultativas e não serão motivos de 

exclusão das propostas.  

o Alínea a) – O Júri confirma que se refere a declaração sob compromisso de honra; 

o Alínea b) – O Júri confirma que se refere a declaração sob compromisso de honra; 

o Alínea c) – O Júri confirma que o certificado é necessário; 

 

• VISACASA, S.A; 

Cláusula 31ª 

o Item 1 – O Júri confirma que é possível visitar os locais; 
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o Item 2 – Todos os equipamentos de gravação serão instalados no Datacenter do Município de Albufeira e os 

terminais de visualização no Posto territorial de Albufeira. 

o Item 3 – A aplicação deve conter um registo de todas as transações efetuado no sistema, quer seja de acesso, 

leitura ou escrita 

o Item 4 – Os processos de requisição dos pontos de energia são solicitados pelo concorrente; 

o Item 5 – O Procedimento exige a manutenção de todo o sistema durante 3 anos; 

o Item 6 – Sim 

o Item 7 – A localização dos armários é em espaço público. 

o Item 8 – Colunas troncocónicas tipo iluminação pública, com 6 metros de altura útil, de enterramento direto: 

• Serão construídas por um tronco de única peça, em aço galvanizado com qualidade S275 JR, segundo a 

norma EN 10025-2, e fabricadas segundo a classe de execução 2 (EXC2), da norma EN 1090, assim como 

em cumprimento da norma EN 40 no seu dimensionamento; 

• As colunas serão fornecidas todas com tampa de portinhola do mesmo material e tratamento; 

• As colunas a fornecer pintadas – de acordo com indicação do mapa de quantidades e pontos seguintes – 

sê-lo-ão de acordo com o esquema de pintura C5-M, segundo a norma EN ISO 12944-5:2007, por norma 

a AKZO900 (cinzento escuro areado), ou qualquer outra cor a definir no momento da 

encomenda/adjudicação, sem mais encargos para o Município; 

o Item 9 – Toda a LAN existente no municio é CISCO, pretende o júri manter nos nós terminais da sua rede 

equipamentos com gestão CISCO. 

 
 

 
Albufeira, 28 de janeiro de 2021 

 

O Júri 
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